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                             PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 744/2012,  

 

              de 29 de outubro de 2012. 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL CONFORME ESPECIFICA... 

 

 

  O Prefeito Municipal de Paulistânia, Estado de São Paulo, DR. HÉLIO 

JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

adicional especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que correrá a conta da 

dotação orçamentária abaixo especificada. 

 

PODER LEGISLATIVO – 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

01.031.0001.1057 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

FICHA – 618-4.4.90.52.00-01 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – R$ 

25.000,00 

 

Artigo 2º - O recurso para abertura deste Crédito Adicional, serão os 

provenientes da anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo especificadas.  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

FICHA – 005-3.3.90.36.00.01 – SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – R$ 

5.100,00. 

FICHA – 007-4.4.90.51.00-01 – OBRAS E INSTALAÇÕES – R$ 19.900,00. 

 

Artigo 3º – Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se. 

Paulistânia, 29 de outubro de 2.012. 

 

 

 

DR. HÉLIO JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


